
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

              Requerimento de Audiência Pública nº    de 2007.
                         (Do Sr. Deputado Juvenil Alves)

Solicitamos a realização de Audiência Pública com a presença
das entidades públicas e privadas, abaixo relacionadas, para prestarem
esclarecimentos a esta Comissão para debate do tema:  PASSIVO
AMBIENTAL DECORRENTE DA EXPLORAÇÃO  DO
CARVÃO VEGETAL para as indústrias de gusa e outras
mineradoras.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos
a V. Exa. que, ouvido o plenário, se digne aprovar a realização de Audiência Pública para
esclarecimentos sobre o PASSIVO AMBIENTAL DECORRENTE DA EXPLORAÇÃO DO
CARVÃO VEGETAL, convocando o Presidente do SINDIFER Sindicato da Indústria do Ferro
no Estado de Minas Gerais, Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral –
DNPM, Diretor Geral do IBAMA em Minas Gerais, do Diretor do Meio Ambiente da Polícia
Florestal da PM/MG, do Diretor Geral do IGAM –Instituto Mineiro de Gestão das Águas, do
Diretor Geral do – IEF/MG Instituto Estadual de Florestas, do Diretor Geral da FEAM/MG -
Fundação Estadual do Meio Ambiente, do Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção
Mineral – DNPM,  para prestarem esclarecimentos, em audiência pública, sobre o passivo
ambiental e temas afins decorrente da exploração mineral relativa a produção do Ferro Gusa.

JUSTIFICATIVA

A exploração mineral relativa a produção do ferro gusa, embora com grande
significado para a economia nacional e sobretudo de MINAS GERAIS e do ESTADO DO
PARÁ, também gerou grandes devastações ambientais, quer seja na extração do minério, quer
seja no corte de árvores para a obtenção do carvão vegetal. É de todos conhecido esse fato. Há,
portanto, inegável passivo ambiental, para as matas e para os rios, bem como para as pessoas das
cidades onde as siderúrgicas funcionam, pela emissão de gases poluentes. Para melhor debater a
questão impõe-se sejam convocadas as autoridades e representantes privadas  envolvidas no
processo para que após a audiência, havendo necessidade, possa haver outros desdobramentos.
Tem-se notícias de que o carvão vegetal, hoje escasso em Minas Gerais, devido a predatória
devastação florestal, vem da Bahia, Mato Grosso e de outros Estados. Nesse sentido, para
debater sobre o PASSIVO AMBIENTAL E TEMAS AFINS como licenciamento, derivado da
exploração da atividade do ferro-gusa, seria de bom alvitre convidar  a esta Casa o   Presidente
do SINDIFER - Sindicato da Indústria do Ferro no Estado de Minas Gerais , que segundo
divulgado no web site  do mesmo,  tem experiências positivas a respeito da temática, podendo
contribuir sobremodo com a reflexão, bem como outros acima indicados, conscientes da temática
a ser debatida, que acima foi sucintamente colocada. Igualmente há necessidade de se convocar
autoridade do estado da BAHIA, hoje tão procurado para obtenção do carvão, Dr. Ronaldo
Martins da Silva Diretor de Fiscalização do Centro de Recursos Ambientais – CRA Rua
Rio São Francisco, 01 - B. Monte Serrat.



 Há também, necessidade de se conhecer a realidade da  emissão de guias florestais e do
licenciamento de funcionamento das mineradoras e siderúrgicas,  tornando assim inadiável que o
assunto venha a debate. Impõe-se também seja dado conhecimento aos prefeitos e/ou secretários
do meio ambiente das cidades que sediam a atividade tanto mineradora, como também
fornecedora do carvão vegetal, cujos dados serão fornecidos no momento certo, inclusive de
outros estados da federação, maiormente Estado do Pará, Minas Gerais, Bahia e outros.

Sala das Sessões, em 02 de maio de 2007.
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